
DECRETO NQ 218, DE 14 DE MAIO DE 1957.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribui-
--çao legal,

DECRETA:

Art. lQ - O artigo 64, do Regulamento, aprovado pelo Decre-
to n 109, de 27 de julho de 1955, passa a vigorar com a seguinte r~
dação:- O horario normal de trabalho da Prefeitura, passa a ser de
8 às 18 horas, diariamente, de segunda a sexta-feira, em dois turnos
iguais de 5 horas de expediente, iniciando-se o primeiro turno às 8

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 14 de maio de

Art. 2Q - ~ste Decreto entrará em v1gôr na data de sua pu-
__ H'

blicaçao, revogando-se as d1spos1çoes em contrario.
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957.

....e o segundo as 13 horas.

Paragrafo Único - Não estão sujeitos ao regime estabelecido
no presente artigo, as Agencias Arrecadadoras, a Policia Municipal,
a Garage e Oficinas, os Serviços de Fiscalização, de Obras e de Lim-
peza PÚblica, que·continuarão no regime de borarios especiais.


